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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PODER EXECUTIVO 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 

 

Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-Prefeita 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Menino da Silva Junior 

Presidente 

 

Francisco Canindé Ferreira 

Vereador 
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Vereador 

 

Francisca das Chagas Rodrigues Ferreira 

Vereadora 

 

Carlos Marcondes Matias Lopes 

Vereador 

 

Antonio Richardson de Macedo 

Vereador 

 

José Possidônio Lopes Neto 
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Maxsilvan da Cunha 

Vereador 

 

José Valderi de Melo 
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Diretor de Redação: Damião Renê Silva Bezerra 
 

  

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVIII – Edição N.º 989 – Itajá/RN, 22 de fevereiro de 2019 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

2 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012202/2019 
 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que 
estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO 
PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012202/2019, Tipo Menor Preço por Item, no dia 
08 de março de 2019, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na Praça 
Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, visando o registro de preço para eventual e futura 
prestação de serviços fotográficos, digitais e de cobertura fotográfica de eventos institucionais, que 
poderão ocorrer nas dependências da Sede da Prefeitura ou em outras localidades do município de Itajá, 
conforme especificações contidas no anexo I do Edital.  
 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados por meio do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN, através do link: www.itaja.rn.gob.br. Quaisquer dúvidas sobre o certame poderão 
ser esclarecidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Jose de Deus Barbosa, 
70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000, mediante o telefone Tel.: (84) 3330-2255 ou através do e-mail: 
cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 13:00 horas. 
 

Itajá/RN, em 22 de fevereiro 2019. 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11502/2019 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Locação de trio 
elétrico para realização de arrastão do “BLOCO VIVA A VIDA” no dia 28 de fevereiro de 2019, com percurso 
saindo do bairro São Manoel, passando pelas principais vias da cidade com destino até a Praça de Eventos 
Manoel Argemiro Lopes, Bairro Iguaraçú. Declaro o interessado OXIGENIO PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 15.488.931/0001-58 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a 
prestação dos serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da 
estrutura administrativa, especialmente da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo fundamental para a 
efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 15 de fevereiro de 2019. 
 

 
___________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 
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